
5Campinas, quinta-feira, 25 de julho de 2024 Diário Oficial do Município de Campinas

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação LAO:2024000927.
INTERESSADO:PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A..
Assunto:Solicitação de Exame Técnico Municipal.

A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer 
os seguintes documentos, a serem anexados no sistemaonline, no prazo de 20 (vinte) 
dias:
- Certidão de Uso e Ocupação do Solo expedida pela SEMURB.

Obs.: Para esclarecimentosou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com o 
técnico. Fone 2116-0573.

Campinas, 24 de julho de 2024
MARIO JORGE BONFANTE LANÇONE

Engenheiro Ambiental

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO - JAR
PROTOCOLO: PMC.2021.00015530-31
INTERESSADO: CONGEAPA
RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO RESERVA DA FLORESTA

Considerando as orientações de cunho jurídico (11664161), DEFERIMOS PAR-
CIALMENTE o recurso em segunda instância, com a consequente a nulidade do 
Auto de Infração de Imposição de Penalidade de Multa (AIIPM) nº 24/2022, pela falta 
de tipificação clara das sanções correspondentes, em confronto com o princípio da 
tipicidade, nos termos do art. 10 do Decreto nº 19.575/2017.

Observe-se que a conduta de realizar parcelamento irregular de solo em Unidade de 
Conservação pode e deve ser enquadrada na Lei Complementar Municipal nº 208/18, 
que especifica as infrações e penalidades aplicáveis, garantindo assim a conformidade 
legal necessária para a punição, dado as evidências apresentadas no parecer técnico 
opinativo e as imagens que demonstram a subdivisão dos lotes e a abertura de viário 
na gleba, caracterizando a infração ambiental. 

Campinas, 24 de julho de 2024
ROGÉRIO MENEZES 

SECRETÁRIO DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Expediente despachado, em 24/07/2024, pela Secretária de Desenvolvi-

mento e de Assistência Social
Processo Administrativo: SEI n° PMC.2024.00077143-11
Interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e de Assistência Social - 
SMDAS
Assunto: AMIL nº 093/2024
Objeto: Conserto de Impressoras com Fornecimento de Peças.

Diante dos elementos constantes no presente Processo Administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 21.874/2021, e suas alterações, e do valor a ser utilizado 
para conserto das impressoras com fornecimento de peças, visando atender demanda 
desta SMDAS, AUTORIZO, com fulcro no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, e suas alterações, a despesa, no valor de R$ 1.390,00 (hum mil e trezen-
tos e noventa reais), a favor da empresa ESQUINA DAS IMPRESSORAS LTDA., 
CNPJ 11.001.092/0001-40.

Campinas, 24 de julho de 2024
VANDECLEYA MORO

Secretária de Desenvolvimento e de Assistência Social

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Expediente despachado, em 24/07/2024, pela Secretária de Desenvolvi-

mento e de Assistência Social
Processo Administrativo: SEI nº PMC.2023.00088408-17
Interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e de Assistência Social - 
SMDAS

À vista da solicitação desta Pasta (doc.11586111) e dos Pareceres precedentes, da Se-
cretaria Municipal de Justiça (docs. 11687337, 11687338, 11698086, 11717253), que 
indicam a necessidade e a ausência de impedimentos legais, e uma vez atendidas, até 
a formalização, todas as recomendações apontadas pela Procuradoria de Licitações e 
Contratos (PLC), da Secretaria Municipal de Justiça (SMJ), e ao disposto no Decreto 
Municipal nº 21.874/2021, e suas alterações, AUTORIZO a contratação direta para a 
locação do imóvel localizado à Rua Joaquim Egídio Orsi, n° 231 - Jardim Garcia, nes-
ta cidade, de propriedade de Varaus Empreendimentos e Participações Ltda., ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 33.038.703/0001-68, para abrigar a instalação do CREAS/
Noroeste, por 60 (sessenta) meses, a partir da data de assinatura do contrato, e a des-
pesa decorrente no valor total R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais).

Publique-se.

Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação 
em livro próprio, e, na sequência, encaminhem-se os Autos, à SMJ/PGM/PLC/NCAP, 
para a formalização do Termo Contratual pertinente, e, a seguir, devolva-se à Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento e de Assistência Social para as demais providên-
cias e acompanhamento.

Campinas, 24 de julho de 2024
VANDECLEYA MORO

Secretária de Desenvolvimento e de Assistência Social

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo: PMC. 2024.00085096-90
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Ino-
vação

Objeto:Contratação de serviços de empresa para fornecimento de assinatura de sof-
tware Adobe Creative Cloud.

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ sob nº 51.885.242/0001-40 com 
sede na avenida Anchieta, nº 200 - Centro, vem através da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação, tornar público para conhecimento 
dos interessados a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO em razão do valor, 
com critério de julgamento menor preço por item, nos termos do art. 75, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos no Termo de Referência, objetivando obter a melhor proposta para o 
objeto em epígrafe.
Após a primeira publicação deste aviso no sítio eletrônico oficial do Município, os 
interessados deverão entrar em contato através do e-mail: smdeti.suprimentos@cam-
pinas.sp.gov.br solicitando o acesso ao Termo de Referência e demais informações 
pertinentes, e deverão até o dia 30 de julho 2024, para a apresentação de sua proposta.
Poderão participar desta Dispensa de Licitação pessoas jurídicas regularmente estabe-
lecidas no país que atendam as condições exigidas no art. 8º do Decreto 22.241/2022, 
devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pre-
tendido.

Campinas, 24 de julho de 2024
ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- FUNDEB
Ata da 19ª reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação-FUNDEB/Campinas, mandato 2023-2026, realizada 
aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às 9nove horas e trinta 
minutos, na segunda chamada. A reunião aconteceu de forma virtual, por videocha-
mada, conforme convocação publicada no DOM de doze de julho de dois mil e vinte 
e quatro, com as seguintes pautas: primeira -Análise da prestação de contas referente 
ao mês de junho de dois mil e vinte e quatro e Parecer do Segundo Trimestre de dois 
mil e vinte e quatro e aprovação; segunda -Verificação, esclarecimento e aprovação da 
Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação; terceira pauta - Informes gerais. 
Cabe informar que todos os conselheiros receberam os documentos por e-mail, no 
dia doze de julho de dois mil e vinte e quatro, para análise e também a publicação 
da convocação. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Riza Amaral Lemos, 
representante titular dos Diretores da Educação Básica Pública; Rafael Rodrigues 
Pereira, representante titular do Poder Executivo Municipal; Gabriela Franco Zansa-
vio, representante titular dos Servidores Técnico-Administrativos; Mônica Granusso, 
representante suplente do Poder Executivo Municipal; Daniela dos Santos Ferreira, 
representante titular do Conselho Tutelar e Breno de Souza Juz, representante suplente 
do Conselho Municipal de Educação. Também esteve presente Luis Carlos Fulan, 
Coordenador Financeiro da Secretaria Municipal de Educação. Justificou ausência o 
conselheiro Donizete Aparecido Domingues Mendes. A conselheira Riza, que é vice-
-presidente deste conselho, iniciou acolhendo todos presentes e em seguida apresentou 
as pautas. Passou a fala para Luis Carlos, para apresentação da primeira pauta - Aná-
lise da prestação de contas referente ao mês de junho de dois mil e vinte e quatro, o 
Parecer do Segundo Trimestre de dois mil e vinte e quatro e aprovação e também da 
segunda pauta - Verificação, esclarecimento e aprovação da Folha de Pagamento dos 
Profissionais da Educação. Luis Carlos inicia informando que após revisão da docu-
mentação, percebeu um problema no retorno para o município em maio, que foi iden-
tificado um erro de digitação no Demonstrativo das receitas de maio, que houve uma 
dedução na época e não tinha sido apontada. O erro foi corrigido e enviado ontem para 
a secretária do CACS-FUNDEB fazer a substituição do documento. Em seguida apre-
senta as Receitas e Despesas do FUNDEB até junho de dois mil e vinte e quatro, que 
será anexada a esta ata para publicação, e a conciliação bancária de junho do FUN-
DEB. Logo depois apresenta segunda pauta: Verificação, esclarecimento e aprovação 
da Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação do mês de junho de dois mil e 
vinte e quatro. Apresenta a movimentação dos recursos do PNATE informando que 
houve pagamento utilizando o recurso que estava reservado até o presente momento e 
que pretende usar este saldo até o final do ano. Informa também que não houve mais 
repasse para este ano até o momento. Aproveita e mostra que foi realizado o pagamen-
to de transporte escolar de alunos da área rural na região leste, em Joaquim Egídio. 
A conselheira Mônica solicita esclarecimentos. Como consegue empenhar mais que 
cem por cento dos recursos do FUNDEB, sem os recursos em conta, ainda que haja 
uma estimativa de recebimento superior até o final do ano? Luis Carlos responde que 
é possível o empenho, ou seja, empenho é previsão de despesa, foi reservado mais 
do que tem disponível até o momento, mas o gasto de fato aparece nos quadros a 
liquidar e a pagar, não é possível gastar mais do que recebe. O cálculo de consumo 
é baseado no empenho. Breno diz que tem uma dúvida. Viu que o Demonstrativo de 
maio corrigido e o comprovante de despesas com transporte escolar usando recursos 
do PNATE não foram enviados por e-mail. Luiz esclarece que foi identificado ontem 
o erro e que enviou a secretária do conselho para substituição no processo. E que as 
vezes acontece e atualiza nas reuniões e fica registrado em ata. E quanto as despesas 
com transporte escolar rural é feita na conciliação bancária e como não foi indicado 
nesta conciliação e foi feito apenas um pagamento, será indicado na conciliação do 
próximo mês. Após esclarecimentos e não restando mais dúvidas por parte dos con-
selheiros, a vice-presidente deste conselho passa então a votação de aprovação, como 
a reunião é por videochamada solicita a manifestação no chat. Todos aprovaram a 
prestação de contas até o mês de junho de dois mil e vinte e quatro, que será anexada 
a esta ata para publicação, aprovaram o Parecer do Segundo Trimestre de dois mil e 
vinte e quatro e aprovam também a folha de pagamento da Educação do mês de junho. 
A vice-presidente deste conselho passa então a terceira pauta - Informes gerais: Riza 
consulta os conselheiros presentes sobre a possibilidade de as próximas três reuniões 
serem de forma remota (via plataforma meet). Riza coloca em votação no chat e todos 
concordam que as próximas três reuniões sejam por videochamada. O curso do Fun-
deb será realizado após o período eleitoral, pois tem algumas pessoas afastadas e será 
importante a participação de todos. Terminado todos os assuntos das pautas apresen-
tadas, a vice presidente deste conselho encerra a reunião agradecendo a presença de 
todos. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião e, eu, Marilene Rhis 
de Jesus, lavrei a presente ata. Campinas, dezoito de julho de dois mil e vinte e quatro.

17892868836
Realce
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CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB.

Créditos Recebidos
Rendimento de Aplicação Financeira

100,00%

DESCRIÇÃO Protocolo Despesa Liquidado Pago %
Pessoal
Folha Profissionais da Educação  -- 222.009.062,82 222.000.000,00 218.850.000,00
Sub-Total 222.009.062,82 222.000.000,00 218.850.000,00 85,52%

Serviços / Consumo
Conta escola PMC.2020.00000754-11 28.567.219,54 16.361.696,21 10.113.421,35
Manutenção Áreas Verdes PMC.2020.00039418-87 2.826.191,42 2.043.746,39 2.035.921,98
Transporte Escolar fretado PMC.2022.00002293-29 4.359.577,09 2.553.487,66 1.060.792,90
Transporte Escolar adaptado PMC.2022.00044590-60 6.705.574,08 3.151.600,56 3.151.600,56
Sub-Total 42.458.562,13 24.110.530,82 16.361.736,79 16,36%

264.467.624,95 246.110.530,82 235.211.736,79 101,88%

Disponível para 
Empenho A Liquidar A Pagar
-4.878.209,26 18.357.094,13 24.377.678,90 -1,88%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS

SALDO    >>>>>>>>>>>>>>>>>>

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB
Período até Junho / 2024

257.685.269,75
1.904.145,94

TOTAL DA RECEITA 259.589.415,69

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC.2022.00039550-04
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão nº 253/2022 - Eletrônico
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de preparo e 
distribuição de refeições a alunos e higienização do local de trabalho, com o forneci-
mento de material de limpeza e descartável, a serem executados nas unidades escola-
res da rede pública no Município de Campinas - REPACTUAÇÃO.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, con-
forme processos anexos PMC.2024.00044223-28, PMC.2024.00044224-17, 
PMC.2024.00034800-73 e do disposto no Decreto Municipal nº 23.207/2024 e suas 
alterações, AUTORIZO:
I. A repactuação do contrato nº 257/2023 celebrado com VERDE MAIS SERVI-
ÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA., CPNJ: 05.599.283/0001-53no valor total de R$ 
935.364,21 (novecentos e trinta e cinco mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte 
e um centavos) conforme discriminação abaixo:
a. a repactuação dos valores entre 01/08/2023 a 31/01/2023, sobre o lote 3 do contrato 
nº 257/2023, no valor e R$ 225.609,60 (duzentos e vinte e cinco mil seiscentos e nove 
reais e sessenta centavos), onerando as dotações no exercício de 2024;
b. a repactuação dos valores entre 01/01/2024 a 31/05/2024, sobre o lote 3 do con-
trato nº 257/2023, no valor e R$ 392.150,83 (trezentos e noventa e dois mil cento e 
cinquenta reais e oitenta e três centavos), onerando as dotações no exercício de 2024;
c. a repactuação dos valores entre 01/08/2023 a 31/01/2023, sobre o lote 3 do contrato 
nº 257/2023, no valor e R$ 317.603,78 (trezentos e dezessete mil seiscentos e três reais 
e setenta e oito centavos), onerando as dotações no exercício de 2024.
II. A repactuação do contrato nº 258/2023 celebrado com BASE SISTEMA SERVI-
ÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., CPNJ: 02.183.750/0001-
71 no valor total de R$ 2.400.250,21 conforme discriminação abaixo:
a. a repactuação dos valores entre 01/08/2023 a 31/01/2023, sobre o lote 1 do contrato 
nº 258/2023, no valor e R$ 310.126,45 (trezentos e dez mil cento e vinte e seis reais e 
quarenta e cinco centavos), onerando as dotações no exercício de 2024;
b. a repactuação dos valores entre 01/01/2024 a 31/05/2024, sobre o lote 1 do contrato 
nº 258/2023, no valor e R$ 537.726,61 (quinhentos e trinta e sete mil setecentos e vin-
te e seis reais e sessenta e um centavos), onerando as dotações no exercício de 2024;
c. a repactuação dos valores entre 01/06/2024 a 02/10/2024, sobre o lote 1 do contrato 
nº 258/2023, no valor e R$ 434.761,02 (quatrocentos e trinta e quatro mil setecentos 
e sessenta e um reais e dois centavos), onerando as dotações no exercício de 2024;
d. a repactuação dos valores entre 01/08/2023 a 31/01/2023, sobre o lote 2 do contrato 
nº 258/2023, no valor e R$ 263.474,89 (duzentos e sessenta e três mil quatrocentos e 
setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), onerando as dotações no exercício 
de 2024;
e. a repactuação dos valores entre 01/01/2024 a 31/05/2024, sobre o lote 2 do contrato 
nº 258/2023, no valor e R$ 476.090,21 (quatrocentos e setenta e seis mil noventa reais 
e vinte e um centavos), onerando as dotações no exercício de 2024;
f. a repactuação dos valores entre 01/06/2024 a 02/10/2024, sobre o lote 2 do contrato 
nº 258/2023, no valor e R$ 378.071,03 (trezentos e setenta e oito mil setenta e um reais 
e três centavos), onerando as dotações no exercício de 2024.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vraturas dos Termos de Contrato; e
2. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

Campinas, 22 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nº:PMC.2024.00031365-34
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Emenda Parlamentar nº:948/2024
Objeto:Repasse de Emenda Parlamentar Municipal de autoria do Excelentíssimo Se-
nhor Vereador Luiz Rossini, juntado aos autos do processo administrativo eletrônico 
SEI nº PMC.2024.00008715-78, destinada a Creche Cantinho de Luz-CNPJ sob o nº 
03.105.856/0001-10, cujo objeto é: aquisições de materiais permanentes vincula-
das ao atendimento educacional a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) 
meses de idade, matriculadas na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Bá-
sica.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 23.207/2024 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor 
da seguinte unidade:

- CRECHE CANTINHO DE LUZ, CNPJ: 03.105.856/0001-10 no valor de R$ 
24.880,00.

Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:

1. Ao Núcleo de Formalização de Contratos para a formalização do Termo Contratual 
próprio;
2. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências e acompanha-
mento.

Campinas, 24 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

PROTOCOLO SEI: 2022.00055822-13
Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção 
de unidade educacional - CEI Residencial Cosmos
Interessado: Fumec

DESPACHO

1. Ante os elementos que constam nos autos, AUTORIZO, com fundamento nos arti-
gos 5º, § 1º, 40, inciso XI, 55, inciso III e 65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e bem como na 
cláusula 3.2 do Termo de Contrato nº 53/2022 celebrado com a empresa S. CANTON 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. (CNPJ/MF nº 60.461.100/0001-47), 
a celebração de termo de apostilamento para registrar nos autos do processo em re-
ferência o reajuste concedido no valor de R$ 39.247,71 (trinta e nove mil duzentos e 
quarenta e sete reais e setenta e um centavos);

2. As despesas decorrentes deste apostilamento deverão onerar o presente exercício 
nas dotações orçamentárias nº 60405.12.365.2025.1291.449051 FR 01.212.000 e 
60405.12.365.2025.1291.449051 FR 01.213.000;

3. À Procuradoria e Assessoria Jurídica da Fumec para a celebração do termo de apos-
tilamento;

4. Publique-se.
Campinas, 23 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

AVISO DE LICITAÇÃO
Campinas, 24 de julho de 2024.
Concorrência Presencial Nº "02/2024"
Processo Administrativo nº PMC.2023.00107004-40
Interessadas: Secretaria Municipal de Educação / FUMEC
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução da obra de recons-
trução de escada e construção de rampa de acessibilidade na CEI Prefeito José Pires 
Neto.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: 29/08/2024 às 09h00, no 
CEPROCAMP, Av. 20 de Novembro, 145, Centro, Campinas, SP
Disponibilidade do Edital: a partir de 25/07/2024, no portal eletrônico https://www.
fumec.sp.gov.br/licitacoes e PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas.
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do  
email: fumec.licitacoes@educa.fumec.sp.gov.br
                                     
FABIO ALVES CREMASCO
 GERENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:  FUMEC.2024.00001363-39. Interessada: FUMEC. 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 14/2024. OBJETO: Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de dados 4G com fornecimento de SIM CARD e MINI MODEM 
sob o regime de comodato para utilização no município de Campinas/SP para uso de 
alunos e servidores da FUMEC.
Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, e do dis-
posto no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21, RESOLVO:
1. ADJUDICAR o objeto, com o preço total entre parênteses, à empresa abaixo re-
lacionada:
. TELEFÔNICA BRASIL S/A - CNPJ nº 02.558.157/0001-62 - Item 1: (R$ 
304.364,16);  
2. HOMOLOGAR o Pregão suprarreferido, referente ao objeto em epígrafe.
3. AUTORIZAR a despesa em favor de TELEFÔNICA BRASIL S/A - CNPJ nº 
02.558.157/0001-62  no valor total de R$ 304.364,16 (trezentos e quatro mil, tre-
zentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), devendo ser oneradas as dota-
ções orçamentárias abaixo do presente exercício no valor de R$ 76.091,04 (setenta e 
seis mil, noventa e um reais e quatro centavos) e o restante onerar o exercício sub-
sequente:
60401.12.363.2025.4232.3.3.90.39 FR 01.200.000
60402.12.122.2025.4232.3.3.90.39 FR 01.220.000
60404.12.366.2025.4232.3.3.90.39 FR 01.220.000
 
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1) À Procuradoria Jurídica para lavratura do TERMO DE CONTRATO;
2) À Gerência Administrativa e Financeira da FUMEC para as demais providências.
 
Campinas, 24 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

EXTRATO
FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/ 
Campinas, 24 de julho de 2024.
Processo Administrativo nº. PMC.2024.00067752-36. Interessada: FUMEC. Mo-
dalidade: Contratação Direta nº 15/2024. Contratada: INFORMÁTICA DE MU-
NICÍPIOS ASSOCIADOS S.A. - IMA. Termo de Contrato: 32/2024. Objeto: Con-
tratação direta da Informática de Municípios Associados -IMA para o Suporte técnico 
e operacional a sistemas da SME como Integre, Diário Digital e Projeto Pedagógico 
Online; desenvolvimento de novos, manutenções corretivas, adaptativas e evolutivas; 
serviços especializados em tecnologia da informação. Valor: R$  12.829.216,32. As-


